
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO  

 

EMENTA: Altera a redação da Lei 

Complementar n.º 066/2025, que 

dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa e o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores Públicos da Câmara de 

Municipal de Alfredo Chaves (ES), e 

dá outras providências. 

 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

aprovou e o Chefe do Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os Anexos I, II e V da Lei Complementar n.º 066/2025, passam a 

vigorar com a redação constante dos Anexos I, II e III, desta Lei Complementar, 

referente, respectivamente, aos cargos efetivos, vagas e vencimentos; aos 

cargos em comissão, vagas e vencimentos; e a tabela de vencimentos dos 

servidores. 

 

Art. 2º Fica acrescido o § 5º ao art. 27, da Lei Complementar n.º 

066/2025, com a seguinte redação: 

 

Art. 27 ................................................................................. 

............................................................................................. 

 

§ 5º O pagamento decorrente da progressão dos 

servidores efetivos retroagirá à data do protocolo do 

respectivo requerimento administrativo, desde que, 

naquela data, já estejam preenchidos os requisitos legais 

para a sua concessão. 
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Art. 3º Ficam acrescidos os artigos 66-A, 66-B, 66-C, 66-D e 66-E à Lei 

Complementar n.º 066/2025, com a seguinte redação: 

 

66-A O ocupante do cargo de o Procurador Legislativo fica 

dispensado do controle de jornada de trabalho da Câmara 

Municipal de Alfredo Chaves, devendo, contudo, cumprir a 

jornada semanal de 20 (vinte) horas. 

  

66-B Por compatibilidade com a dispensa de controle de 

jornada e com a flexibilidade de regime de trabalho, é 

vedado ao Procurador:  

 

I – percepção de horas extras;  

 

II - constituir banco de horas.  

 

Parágrafo único. A dispensa de controle de jornada não 

afeta direitos legalmente previstos no Estatuto dos 

Servidores, nesta Lei Complementar ou em outras 

legislações que prevejam benefícios para a carreira.  

 

66-C De acordo com as demandas do serviço, para o 

adequado funcionamento e cumprimento dos prazos 

judiciais ou administrativos, poderá o Procurador Legislativo, 

sem prejuízo de suas atribuições, no todo ou em parte, 

desempenhar sua carga horária externamente, desde que 

cientificado o Diretor ou o Presidente da Câmara Municipal.  

 

§ 1º A participação em cursos, palestras, eventos, 

seminários e capacitações será considerado efetivo 

exercício para fins de jornada semanal. 
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§ 2º Em casos de deslocamento, será devido o pagamento 

de diárias, na forma e condições dispostas nas normas em 

vigor, na Câmara Municipal, e que tratam desta matéria.  

 

66-D As disposições da presente Lei, por si só, não 

importam em regime de dedicação exclusiva, home office ou 

majoração da carga horária de trabalho do Procurador 

Legislativo. 

 

66-E A dispensa do controle de frequência deverá se dar 

sem prejuízo da avaliação funcional do Procurador 

Legislativo, que será realizada considerando: 

 

I - desempenho técnico e jurídico;  

 

II - cumprimento de prazos e metas estabelecidas;  

 

III - qualidade dos pareceres e relatórios produzidos;  

 

IV - participação em atividades institucionais e de 

capacitação;  

 

V - comportamento ético e relacionamento institucional. 

 

Art. 4º Fica acrescido o § 8º ao art. 3º, da Lei Complementar n.º 

066/2025, com a seguinte redação: 

 

Art. 3º .................................................................................. 

 

............................................................................................. 

§ 8º O cargo de Procurador Legislativo, com natureza 

técnica e jurídica, será provido por profissional advogado, 
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regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, ao qual são asseguradas todas as 

prerrogativas, direitos e garantias previstas na Lei n.º 

8.906/1994, e na legislação correlata que rege a 

profissão. 

 

Art. 5º Fica acrescido o § 4º ao art. 12, da Lei Complementar n.º 

066/2025, com a seguinte redação: 

 

Art. 12 ................................................................................. 

 

............................................................................................. 

 

§ 4º O cargo de Assessor Parlamentar, com natureza de 

assessoramento, será provido por profissional advogado, 

regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, ao qual são asseguradas todas as 

prerrogativas, direitos e garantias previstas na Lei n.º 

8.906/1994, e na legislação correlata que rege a 

profissão. 

 

Alfredo Chaves (ES), 06 de março de 2026. 

 
 

JOSIMAR PIUMBINI 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
RENAN DE JESUS BOLDRINI 

Vice-presidente 
WARLEI FERRARINI PESSALI 

1º Secretário 
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ANEXO I 

Quadro de Cargos Efetivos, Vagas e Vencimentos 

 
 

Cargo 
Número 

de vagas 

 

Padrão de 

Vencimentos 

 

Vencimento 

base 

 

Procurador Legislativo 

 

01 

 

CE-1 

 

R$ 5.030,28 

 

 

Contador Legislativo 

 

01 

 

CE-1 

 

R$ 5.030,28 

 

 

Auditor Interno Legislativo 

 

01 

 

CE-1 

 

R$ 5.030,28 

 

 

Analista de Comunicação 

 

01 

 

CE-2 

 

R$ 4.945,84 

 

 

Analista de Tecnologia da Informação 

 

 

01 

 

CE-3 

 

R$ 4. 342,68 

 

 

Técnico Legislativo 

 

05 

 

CE-4 

 

R$ 3.498,27 

 

 

Condutor de Veículo Oficial 

 

 

01 

 

CE-5 

 

R$ 3.015,75 

 

 

Agente Operacional 

 

 

02 

 

CE-6 

 

R$ 2.171,34 

 

 

Operador de Manutenção 

 

 

01 

 

CE-6 

 

R$ 2.171,34 
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ANEXO II 

Quadro de Cargos em Comissão, Vagas e Vencimentos  

 

Cargo 

 
Número de 

Cargos 
 

Símbolo 
Vencimento 

base 

 
Assessor Parlamentar 

 
03 CC-1 R$ 5.030,28 

 
Diretor Geral 

 
01 CC-2 R$ 4.801,07 

 
Coordenador de Tecnologia da 

Informação 
 

01 CC-3 R$ 4.499,34 

 
Gerente de Recursos Humanos e 

Tesouraria 
 

01 CC-4 R$ 3.968,10 

 
Gerente de Patrimônio e 

Almoxarifado 
 

01 CC-4 R$ 3.968,10 

 
Gerente de Compras e Contratos 

 
01 CC-4 R$ 3.968,10 

 
Gerente de Gestão de Documentos 

 
01 CC-4 R$ 3.968,10 

 
Chefe de Gabinete 

 
01 CC-4 R$ 3.968,10 

 
Assistente de Comunicação 

 
02 CC-5 R$ 2.964,87 

 
Assistente Parlamentar 

 
01 CC-6 R$ 1.942,50 

 
Assistente de Diretoria 

 
01 CC-6 R$ 1.942,50 
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ANEXO III 

Tabela de Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Alfredo Chaves 

Progressão 03% (três por cento) 

Promoção de acordo com a titulação apresentada 

  

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 

  

GRUPO/NÍVEL T/S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

(PROGRESSÃO) Ref a b c d e f g h i j k l m n o 

Procurador 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 

  

GRUPO/NÍVEL T/S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

(PROGRESSÃO) Ref a b c d e f g h i j k l m n o 

Analista de 
Comunicação 
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GRUPO/NÍVEL T/S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 
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 JUSTIFICATIVA 

 

Nobres Edis, 

 

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade promover 

adequações necessárias na Lei Complementar n.º 066/2025, que dispõe sobre 

a Estrutura Administrativa e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES), visando ao 

aperfeiçoamento da organização administrativa, à valorização do quadro 

funcional e ao fortalecimento da eficiência institucional do Poder Legislativo. 

 

Inicialmente, a proposição promove a atualização dos Anexos I e II da 

Lei Complementar n.º 066/2025, com a fixação de novos padrões de 

vencimento, refletindo a valorização remuneratória dos servidores, medida que 

observa os princípios da dignidade da pessoa humana, da eficiência 

administrativa e da valorização do serviço público. A revisão dos padrões 

remuneratórios busca adequar os vencimentos à realidade das atribuições 

desempenhadas, à complexidade técnica dos cargos e às responsabilidades 

inerentes às funções exercidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

 

O projeto contempla, ainda, a criação de dois cargos de Técnico 

Legislativo, medida que se mostra necessária diante do aumento das 

demandas administrativas e legislativas, da ampliação das atividades 

institucionais e da necessidade de assegurar maior suporte técnico às 

atividades parlamentares e administrativas. A ampliação do quadro efetivo 

contribui para a melhoria da prestação dos serviços públicos, para a redução 

da sobrecarga funcional e para o fortalecimento da estrutura permanente da 

Câmara Municipal. 
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No tocante à progressão funcional, a inserção de dispositivo prevendo 

que os efeitos financeiros retroajam à data do protocolo do requerimento 

administrativo assegura maior justiça funcional e previsibilidade aos servidores 

efetivos, evitando prejuízos decorrentes de eventual demora na análise 

administrativa, desde que atendidos os requisitos legais à época do pedido. 

 

O projeto também promove adequações relativas ao cargo de 

Procurador Legislativo, especialmente quanto à disciplina do controle de 

jornada, compatibilizando a natureza técnica e intelectual da atividade jurídica 

com maior flexibilidade no desempenho das atribuições, sem prejuízo da carga 

horária semanal fixada, tampouco dos mecanismos de avaliação funcional e 

controle de resultados. A medida encontra respaldo na natureza diferenciada 

das funções jurídicas, que envolvem atuação externa, prazos processuais e 

atividades incompatíveis com controle rígido de ponto. 

 

Da mesma forma, a exigência de inscrição na Ordem dos Advogados do 

Brasil para os cargos de Procurador Legislativo e Assessor Parlamentar 

decorre da natureza jurídica das atribuições exercidas, assegurando a 

observância do Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/1994) e a garantia das 

prerrogativas profissionais indispensáveis ao pleno exercício das funções. 

 

Ressalte-se que as medidas propostas observam os princípios 

constitucionais previstos no art. 37, da Constituição Federal, especialmente 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 

atendem às disposições da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estando condicionadas à existência de dotação 

orçamentária suficiente e à estimativa de impacto financeiro, nos termos dos 

arts. 16 e 17 da referida norma. 

 

Por fim, a presente proposição visa fortalecer a estrutura administrativa 

da Câmara Municipal, valorizar seus servidores e garantir maior eficiência na 
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atuação legislativa e institucional, atendendo ao interesse público e à boa 

governança. 

 

 Dessa forma, contamos com a colaboração dos nobres colegas para 

apreciação e aprovação da matéria. 

 

Alfredo Chaves (ES), 06 de março de 2026. 

 

 
JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
RENAN DE JESUS BOLDRINI 

Vice-presidente 
WARLEI FERRARINI PESSALI 

1º Secretário
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